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LEI N° 6.758, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a denominação da Escola de Educação 
Infantil Municipal do Bairro Vale do Sol: Centro de 
Educação Infantil Municipal “Professora Maria Da 
Conceição Nunes de Paiva” (*1921 +2008)

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Passa a denominar-se Centro de Educação Infantil Municipal “Professora Maria da 
Conceição Nunes de Paiva” a Escola de Educação Infantil localizada na Rua João Paulo, s/n, Bairro 
Vale do Sol, Pouso Alegre/MG.

Art. 2°. Revogada as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2022.

JOSE D SECA

Ey&érafe/Souza Lambert 
Chefe de Gabinete


